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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA CRECHE
ESCOLA PEDRO MARIN BERBEL E PORTAL DA PÉROLA II - PADRÃO FDE

 Do Objeto:  

Aquisição de mobiliários, equipamentos e materiais permanentes nos padrões descritos no catálogo do FDE
https://produtostecnicos.fde.sp.gov.br/Pages/CatalogosTecnicos/Default.aspx,  destinados a Creche  Escola do
Pedro Marin Berbel, nos termos do Convênio PAEM/Educação Infantil/2014 - Processo nº 00291/2014-SE, e
nos termos do Convênio PAEM/Educação Infantil/2014 - Processo nº 03535/2013-SE, ambos firmado com a
Secretaria de Estado da Educação, conforme Especificações Técnicas constante deste Termo de Referência.

 Da Justificativa:  

O Município de Birigui firmou convênio com o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de
Estado da Educação, cujo objetivo é a construção de duas Creches Escolas. Os planos de trabalho dos referidos
convênios, preveem, além da obra de edificação das creches, também todo o mobiliário necessário ao pleno
funcionamento das mesmas. Ao passo que as obras atingissem mais de 70% (setenta por cento) de execução, a
Secretaria de Estado da Educação faria o repasse de recursos financeiros destinados a aquisição de todo o
mobiliário,  conforme  planilha  abaixo.  Vale  lembrar  que  os  itens  abaixo  referem-se  apenas  àqueles  que
restaram desertos e fracassados no Pregão Eletrônico nº 100/2.021 e Pregão Eletrônico nº 45/2.022.

 Da quantidade e das Especificações dos Mobiliários Administrativos e Escolares:

Padrão: CR-1B – Capacidade 150 alunos

ORDE
M

Material/Especificação
Ficha

Catálogo
FDE

Quantidade

  

01
Congelador vertical “frost free” (190 a 250
litros) – Especificações conforme Catálogo

FDE
FZ04 02

02
Quadro branco (Componentes Vermelhos)
–  Especificações conforme Catálogo FDE

QB02 01

03
Suporte tipo pedestal para televisores LED

até 65” – Especificações conforme
Catálogo FDE

RK09 02

04
Secadora de roupas – Especificações

conforme Catálogo FDE
SR01 02

 Das Condições de Entrega:

A licitante deverá ofertar produtos de acordo com todas as especificações exigidas pelos Catálogos Técnicos
do  FDE  (data  base  Abril/2.022),  os  quais  poderão  ser  obtidos  através  do  link
https://produtostecnicos.fde.sp.gov.br/Pages/CatalogosTecnicos/Default.aspx;
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O padrão das Creches Escolas para as quais se destinam os equipamentos objetos dessa licitação é CR-1B –
Capacidade 150 alunos;

As  licitantes  deverão  ofertar  produtos  com padrão  técnico  exigido  nos  catálogos  da  FDE,  inclusive  com
aprovação de laboratórios credenciados pelo INMETRO;

Não serão aceitos em nenhuma hipótese materiais em desacordo com os Catálogos Técnicos da FDE;

Os materiais  constantes  do  objeto  deverão  atender  às  exigências  mínimas  de  qualidade,  adequados  e  em
conformidade com os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial
– ABNT, INMETRO, etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39,
VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);

Os objetos deste Termo de Referência deverão ser novos, de primeiro uso, não sendo, em hipótese alguma,
permitida a oferta de materiais resultantes de processo de recondicionamento e/ou remanufaturamento.

Locais de entrega: 

Nas próprias Unidades Escolares sendo:

Rua Salomão Bento da Silva, s/n, bairro Pedro Marin Berbel, CEP 16204-305, Birigui/SP 

Rua Ernestino Bispo da Silva, s/n, bairro Portal da Pérola II, CEP 16201-047, Birigui/SP

e/ou em endereço a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, quando da entrega do material;

O horário de expediente para entrega: das 08h às 10h30min e das 13h30min às 16h;

O prazo para entrega deverá ocorrer em até  45 (Quarenta e Cinco) dias úteis a contar do recebimento da
Autorização de Fornecimento pelo fornecedor;

Os  materiais  serão  recebidos  provisoriamente,  mediante  a  emissão  do  TERMO  DE  RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, podendo a Unidade Escolar/Secretaria  Municipal  de Educação solicitar  a  substituição e/ou
complementação  dos  materiais,  em  caso  de  desconformidade  quanto  à  especificação,  qualidade  e/ou
quantidade. A contratada terá prazo de até 05 (cinco) dias úteis para realizar a substituição dos produtos em
caso de desconformidade quanto à especificação e/ou qualidade; e prazo de até 05 (cinco) dias úteis para
realizar a complementação em caso de desconformidade em relação à quantidade solicitada.

A contratada deverá emitir uma nota fiscal eletrônica para cada Autorização de Fornecimento, sendo a nota
fiscal eletrônica referente ao seu respectivo empenho;

A  contratada  deverá  responsabilizar-se  pela  entrega  dos  materiais,  bem  como  pelo  seu  transporte  e
descarregamento no local estipulado para entrega, dentro do prazo estabelecido;

A contratada deverá considerar a entrega dos materiais devidamente montados; caso opte por transportá-los
desmontados, no momento da entrega, os mesmos deverão ser montados ou providencie o agendamento para
montagem dos materiais com a maior brevidade possível;

As despesas  com a entrega do objeto serão por conta da(s)  empresa(s)  vencedora(s)  do certame,  devendo
enviar carregadores para auxiliar o motorista no descarregamento e conferência do objeto, bem como emitir
uma Nota Fiscal Eletrônica referente ao seu respectivo empenho;

A  Secretaria  Municipal  de  Educação  se  reserva  o  direito  de  recusar  objeto  que  não  esteja  dentro  das
especificações,  das  normas  e  dos  padrões  exigidos  e  aplicados  aos  mesmos,  respondendo  a  contratada,
integralmente,  pelo  custo  de  suas  substituições,  tantas  vezes  quantas  necessárias  forem  e  apontarem  a
fiscalização da Secretaria Municipal de Educação.

GARANTIAS:
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Deverá ser especificado o prazo de garantia de todos os produtos cotados, que deverá ser no mínimo o previsto
no Catálogo Técnico do FDE, devendo ser plena e sem ressalvas, no que se refere a defeitos de fabricação,
vícios de qualidade do material empregado e desgaste prematuro com o uso adequado do equipamento.

Durante  o  prazo  de  garantia,  a  Contratada  deverá  prestar  assistência  técnica  gratuita,  sem nenhum custo
adicional para o Contratante,  inclusive no que se refere  às  despesas  de viagens,  as quais serão de inteira
responsabilidade da Contratada.

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data constante na nota fiscal de entrega à Prefeitura
Municipal de Birigui, mediante recebimento do material. 

 Das Condições de Pagamento:

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da entrada da nota fiscal na Secretaria Municipal

de Planejamento e Finanças, obedecendo à ordem cronológica de sua exigibilidade.

Em relação à Nota Fiscal,  os dados do destinatário/remetente deverão constar: MUNICÍPIO DE BIRIGUI,

CNPJ 46.151.718/0001-80, Endereço: Rua Anhanguera, 1155, Jardim Morumbi; CEP 16200-067; Município:

Birigui; Fone/Fax: (18) 3643 6000; UF: SP.

Para efeito  de pagamento,  é  obrigatório que seja informado no corpo da Nota Fiscal:  os dados bancários

(Código e Nome do Banco/Agência/Conta Corrente), do mesmo CNPJ que na Autorização de Fornecimento,

Número da Autorização de Fornecimento e Número do Empenho.

A contratada ficará responsável em verificar se as informações conferem com a Autorização de Fornecimento.

Se  possuir  dados  divergentes,  deverá  solicitar  a  alteração  imediatamente,  pois  o  Município  não  se

responsabilizará por informações incorretas. A não inclusão dos referidos dados na Nota Fiscal ocasionará o

não pagamento da mesma.

Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados contenham incorreções.

 Da Documentação Técnica:

ORDE
M

Material/Especificação
Ficha

Catálogo
FDE

Documentação a ser
Apresentada

01 Congelador vertical “frost free” (190 a 250
litros) – Especificações conforme Catálogo

FDE

FZ04
Certificado de Conformidade /

Declaração(ões) de Manutenção
da Certificação, emitido pelo
Organismo de Certificação de

Produto - OCP, acreditado pelo
CGCRE-INMETRO, para
produtos certificados pela

Portaria INMETRO nº 577 de
2015 ou Portaria INMETRO nº

332 de 2021. 

- Declaração de uso do gás não
prejudicial à camada de ozônio. 
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- Declaração de uso do gás de
baixo índice GWP ("Global

Warming Potential" - Potencial
de Aquecimento Global). 

As declarações deverão conter a
discriminação do gás utilizado. 

- Declaração de atendimento à
Resolução RDC nº 20, de 22 de

março de 2007 - ANVISA, e suas
alterações. 

Obs.: A(s) declaração(ões) de
manutenção da certificação

deve(m) estar de acordo com os
prazos estabelecidos nos

Requisitos de Avaliação da
Conformidade, com base na data

inicial da obtenção da 1ª
certificação do produto. 

02 Quadro branco (Componentes Vermelhos)
– Especificações conforme Catálogo FDE

QB02
- Documento que comprove

para o laminado aço-cerâmico,
atendimento à  EN ISO 28762
– Esmaltes Vítreos e de Porce-

lana – Revestimentos de
esmalte aplicados ao aço para

superfícies de escrita, nos
quesitos:

»»Teste de Aderência;

»»Resistência ao desgaste;

»»Resistência ao Impacto;

»»Dureza de superfície.

• Declaração de 
compatibilidade entre cavidades
de moldes de injeção para cada
componente utilizado (emitida

pelo fabricante do componente),
conforme modelo de "Declaração

tipo D".

Obs.: A identificação clara e
inequívoca do item ensaiado e do
fabricante é condição essencial
para validação dos laudos. Os

laudos devem conter fotos
(mínimo duas fotos em diferentes

ângulos, com tamanho mínimo
de 9x12cm); identificação do
fabricante / fornecedor; data;

técnico responsável e declaração
de correspondência do material

analisado com o móvel constante
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da foto.

03 Suporte tipo pedestal para televisores LED
até 65” – Especificações conforme

Catálogo FDE

RK09
»» Laudo técnico de ensaio de

resistência à corrosão da pintura
em câmara de névoa salina,

emitido por laboratório acredita-
do pelo CGCRE-INMETRO para

realização deste ensaio (NBR
8094), que apresente grau de
enferrujamento Ri0 conforme
NBR ISO 4628-3 e grau de

empolamento d0/t0 conforme
NBR 5841.
1

»» Laudo técnico de ensaio de
estabilidade do produto (confor-

me descrito no tópico
“ESTABILIDADE” acima, e ser

realizado exclusivamente por
laboratório acreditado pelo

CGCRE-INMETRO para os
ensaios de estabilidade da ABNT

NBR 13691 - Móveis para
escritório - Armários.

2
»» Laudo técnico de ensaio de
bordas cortantes, e de pontas

agudas acessíveis, em
conformidade aos itens 4.6.2 e

4.7.1 respectivamente, da ABNT
NBR NM 300-1 Segurança de

brinquedos Parte 1: Propriedades
gerais, mecânicas e físicas.

3
»» Laudo técnico de ensaio de
espaços livres entre partes em

forma de cunha (para
identificação de pontos de

aprisionamento de dedos, roupas
e cabelos) conforme 4.2.3 e 4.2.4

da ABNT NBR 16071-2
Playgrounds - Requisitos de

segurança e ABNT NBR 16071-
4 Playgrounds – Métodos de

ensaios.
4

»» Laudo técnico de ensaio de
resistência a carga estática nas

bandejas e no sistema de fixação
VESA, conforme item 6.3.1.3 da

ABNT NBR 14006 2008 -
Móveis escolares – Cadeiras e

mesas para conjunto aluno
individual.

5
Obs.:

A identificação clara e
inequívoca do item ensaiado e do
fabricante é condição essencial
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para validação dos laudos. Os
laudos devem conter fotos do
produto por inteiro (mínimo

duas, em diferentes ângulos, com
tamanho mínimo de 9 x 12cm);

identificação das partes
ensaiadas; identificação do
fabricante; data; e técnico

responsável.

Amostras para Ensaios de
corrosão devem ser extraídas

pelo próprio laboratório e devem
necessariamente conter encontros

soldados.

Não serão aceitos laudos datados
com mais de 1 (um) ano, contado

da data de sua apresentação.

Os ensaios deverão ser realizados
necessariamente por laboratórios

acreditados nos escopos
respectivos de cada Norma pelo

CGCRE-INMETRO.

Deverão ser enviadas as vias
originais dos laudos; na impos-

sibilidade justificada, serão
aceitas cópias legíveis, coloridas

e autenticadas.

04
Secadora de roupas – Especificações

conforme Catálogo FDE
SR01

Certificado de conformidade /
Declaração(ões) de Manutenção

de Certificação, emitido pelo
Organismo de Certificação de

Produto - OCP.
1
2

Obs.: A(s) declaração(ões) de
manutenção da certificação

deve(m) estar de acordo com os
prazos estabelecidos nos

Requisitos de Avaliação da
Conformidade, com base na data

inicial da obtenção da 1ª
certificação do produto.
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